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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2019
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º e no ar-

tigo 9.º do Decreto -Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, na 
sua redação atual, conjugados com o n.º 2 do artigo 13.º 
e com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual, resulta que os membros do 
conselho diretivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), são designados por resolução 
do Conselho de Ministros, sob proposta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
para um mandato de três anos, até ao limite máximo de 
três renovações consecutivas.

Atendendo a que o anterior presidente do conselho de 
diretivo da ACSS, I. P., renunciou ao cargo, torna -se neces-
sário proceder à designação de um novo presidente, para 
completar o mandato em curso do atual conselho diretivo, 
que termina em 31 de dezembro de 2020.

A remuneração dos membros do conselho diretivo deste 
instituto público de regime especial obedece ao disposto 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2012, de 
15 de março.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre a 
designação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 9.º do 

Decreto -Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro, na sua reda-
ção atual, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, do artigo 15.º e da 
alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, na sua redação atual, e da alínea d) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros re-
solve:

1 — Designar, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Márcia Raquel Inácio Roque, para o cargo de 
presidente do conselho diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., cuja idoneidade, experiência e 
competências profissional para o desempenho do cargo são 
evidenciadas na respetiva sinopse curricular, que consta 
do anexo à presente resolução e da qual faz parte inte-
grante.

2 — Estabelecer que a presente designação é feita pelo 
período restante do mandato em curso dos membros do 
mesmo conselho diretivo.

3 — Autorizar a designada a exercer a atividade de 
docência em estabelecimentos de ensino superior público 
ou de interesse público.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

Márcia Raquel Inácio Roque, nascida em 28 de junho 
de 1974 em Sintra.

Licenciou -se em Economia na Universidade de Évora 
em 1997.

Complementou a sua formação com a obtenção do di-
ploma de Pós -Graduação em Administração Hospitalar 
pela Escola Nacional de Saúde Pública, UNL em 2001.

Possui desde 2006 o Curso Avançado de Gestão Pública 
do INA e desde 2007 o Executive MBA da AESE, Escola 
de Direção e Negócios.

Como profissional de administração hospitalar desde 
2001, desempenhou funções de administradora hospitalar 
na coordenação da instalação do novo Hospital Nossa 
Senhora da Graça — Tomar, no Centro Hospitalar Médio 
Tejo, E. P. E., de 2001 a 2003.

Posteriormente, até 2006 foi vogal executiva do conse-
lho de administração no Hospital de Alcobaça Bernardino 
Lopes de Oliveira.

Entre 2006 e 2007 exerceu funções de administradora 
hospitalar no serviço de gestão financeira do Centro Hos-
pitalar Lisboa Norte, E. P. E.

De 2007 a 2014 integrou a unidade de contratualização 
e acompanhamento de contratos -programa dos hospitais 
do Serviço Nacional de Saúde, na Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Entre 2014 e 2016 foi administradora hospitalar nos 
Departamentos Coração e Vasos e Pediatria do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Em 2016 foi adjunta do Ministro da Saúde do XXI Go-
verno Constitucional.

Desde 2017 é vogal executiva do conselho de adminis-
tração do Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.

112011784 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 23/2019
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatu-

tos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do 
anexo III ao Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
conjugados com o artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, na sua redação atual, e com o n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
na sua redação atual, resulta que os membros do con-
selho de administração da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E., são designados por resolução do 
Conselho de Ministros, sob proposta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
e da Área Metropolitana do Porto, para um mandato de 
três anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que o atual presidente do conselho de admi-
nistração da Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., 
renunciou ao cargo, importa garantir que essas funções 
sejam asseguradas, tornando-se necessário proceder à de-
signação de titular para esse cargo. Assim, o atual vogal 
executivo, com funções de diretor clínico, designado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 163/2018, de 5 de 
dezembro, mantém-se em funções, passando a exercer o 
cargo de presidente do conselho de administração, com 
funções de diretor clínico, para completar o mandato em 
curso do atual conselho de administração, que termina a 
31 de dezembro de 2019.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do De-
creto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, 
a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Adminis-
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tração Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre 
a designação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos das Uni-

dades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do anexo III 
ao Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 
e 3 do artigo 13.º, n.º 1 do artigo 15.º, da alínea c) do 
n.º 3 do artigo 20.º, do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto-Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, e da 
alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta do Ministro das Finanças 
e da Ministra da Saúde, António Taveira Gomes, para 
o cargo de presidente do conselho de administração da 
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., com 
as funções de diretor clínico, cuja idoneidade, experiên-
cia e competências profissionais para o desempenho do 
cargo são evidenciadas na respetiva nota curricular, que 
consta do anexo à presente resolução e da qual faz parte 
integrante.

2 — Estabelecer que a presente designação é feita pelo 
período restante do mandato em curso dos membros do 
mesmo conselho de administração.

3 — Autorizar o designado a exercer a atividade de 
docência em estabelecimentos de ensino superior público 
ou de interesse público.

4 — Autorizar o designado a optar pelo vencimento do 
lugar de origem.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro-Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

António Taveira Gomes
Diretor Clínico da Unidade Local de Saúde de Mato-

sinhos, E. P. E.
Licenciou-se em Medicina pela Faculdade de Medi-

cina da Universidade do Porto (FMUP), em 1986, com 
16 valores;

Especialista de Cirurgia Geral desde 1996 (concluiu a 
especialidade com 19,8 valores); Doutoramento em 2001, 
aprovado por unanimidade (classificação máxima);

Assistente graduado de Cirurgia Geral, desde dezembro 
de 2005.

Assistente graduado sénior de Cirurgia Geral, desde 
fevereiro de 2016.

Pós-graduação em Gestão Hospitalar em 2015.
Diretor Clínico da Unidade Local de Saúde de Matosi-

nhos desde janeiro de 2016;
Professor Associado Convidado a 30 % de Cirurgia, na 

FMUP, tendo coordenado o ensino de cirurgia do 4.º ano 
durante 5 anos consecutivos;

Na FMUP, foi vogal da Comissão Estatutária, Conselho 
Científico, Conselho Diretivo e do Conselho de Repre-
sentantes;

Na Ordem dos Médicos, fez parte da Comissão para as 
Carreiras Médicas e do Conselho de Representantes no 
mandato anterior ao atual;

Seguiu a carreira médica hospitalar e coordenou várias 
comissões hospitalares no Centro Hospitalar de S. João, 
onde foi Diretor do Internato Médico durante 4 anos;

Chefiou uma equipa de urgência durante 5 anos até 
mudar para o Hospital Pedro Hispano, onde chefiou igual-
mente uma equipa de urgência. Neste hospital iniciou 
funções, em 26 de abril de 2013, como diretor do Serviço 
de Cirurgia e, em março de 2014, foi nomeado cumulati-
vamente diretor do Departamento de Cirurgia.

Orientou vários mestrandos, de mestrado integrado e 
científico, e um doutorando, com teses concluídas com a 
classificação máxima;

É autor ou coautor de 45 publicações indexadas em re-
vistas internacionais, 25 das quais por extenso, e de mais de 
duzentas publicações em revistas com arbitragem científica 
não indexadas, 22 das quais por extenso;

Foi palestrante convidado 25 vezes, em vários eventos, 
de índole científica, organizativa ou pedagógica;

Organizou ou coorganizou 8 congressos internacionais 
e venceu 4 prémios de mérito científico;

As áreas de maior dedicação são a cirurgia hepatobiliar 
e pancreática (com estágios de transplantação de fígado 
em Rennes, França) e a cirurgia endócrina.

112011776 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 4/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 108/2018, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 232, de 
3 de dezembro de 2018, saiu com as seguintes inexatidões, 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — Na alínea v) do artigo 4.º, onde se lê:
«v) «Dose efetiva», (E), a soma das doses equivalen-

tes ponderadas em todos os tecidos e órgãos do corpo 
e resultantes de exposição interna e externa. É definida 
pela fórmula: 

  

 em que D
T,R 

é a dose absorvida média no tecido ou órgão T, 
em resultado da radiação R, w

R
 é o fator de ponderação 

da radiação, e w
T
 é o fator de ponderação tecidular para 

o tecido ou órgão T. Os valores de w
T
 e w

R
 são definidos 

em portaria do membro do Governo responsável pela 
área governativa da autoridade competente, sob proposta 
da autoridade competente.»

deve ler -se:

«v) «Dose efetiva», (E), a soma das doses equivalentes 
ponderadas em todos os tecidos e órgãos do corpo e resultan-
tes de exposição interna e externa. É definida pela fórmula: 

  
 em que D

T,R
 é a dose absorvida média no tecido 

ou órgão T, em resultado da radiação R, w
R
 é o 
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fator de ponderação da radiação, e w
T
 é o fator de 

ponderação tecidular para o tecido ou órgão T. Os 
valores de w

T
 e w

R
 são definidos em portaria do 

membro do Governo responsável pela área gover-
nativa da autoridade competente, sob proposta da 
autoridade competente. A unidade de dose efetiva 
é o sievert (Sv).»

2 — Na alínea x) do artigo 4.º, onde se lê:
«x) «Dose equivalente», (H

T
), a dose absorvida no 

tecido ou órgão T, ponderada em função do tipo e qua-
lidade da radiação R. É definida pela fórmula: 

  

 Os valores w
R
 adequados são definidos em portaria 

do membro do Governo responsável pela área gover-
nativa da autoridade competente, sob proposta da auto-
ridade competente. A unidade de dose equivalente é o 
sievert (Sv);»

deve ler -se:

«x) «Dose equivalente», (H
T
), a dose absorvida no 

tecido ou órgão T, ponderada em função do tipo e qua-
lidade da radiação R. É definida pela fórmula: 

  
 em que D

T,R
 é a dose absorvida média no tecido ou 

órgão T, em resultado da radiação R e w
R
 é o fator de 

ponderação da radiação. Os valores w
R
 adequados são 

definidos em portaria do membro do governo respon-
sável pela área governativa da autoridade competente, 
sob proposta da autoridade competente. A unidade de 
dose equivalente é o sievert (Sv);»

3 — Na alínea bl) do artigo 4.º, onde se lê:

«bl) «Nível de liberação», o valor expresso em ter-
mos de concentração de atividade, estabelecido pela 
autoridade competente ou pela legislação nacional, 
que os materiais resultantes das práticas sujeitas a 
comunicação prévia, licença ou registo não podem 
exceder para poderem ser libertos de controlo regu-
lador;»

deve ler -se:

«bl) «Nível de referência», o nível da dose efetiva, 
ou da dose equivalente ou da concentração de ativi-
dade, expressos em termos de dose residual, acima do 
qual, numa situação de exposição de emergência ou 
numa situação de exposição existente, se considera 
inadequado permitir a exposição dos membros do pú-
blico como consequência dessa situação de exposição, 
ainda que não se trate de um limite que não possa ser 
ultrapassado;»

4 — Na alínea c) do n.º 2 do artigo 184.º, onde se lê:

«c) A descarga não autorizada de produtos biológicos 
radioativos no estado sólido ou líquido, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 9.º;»

deve ler -se:
«c) A descarga não autorizada de produtos biológicos 

radioativos no estado sólido ou líquido, nos termos 
previstos no n.º 3 do artigo 9.º;»

5 — Na alínea l) do n.º 2 do artigo 184.º, onde se lê:
«l) A diluição deliberada de materiais radioativos 

com intenção de fazer cessar o controlo regulador, nos 
termos do n.º 3 do artigo 28.º;»

deve ler -se:
«l) A diluição deliberada de materiais radioativos 

com intenção de fazer cessar o controlo regulador, nos 
termos do n.º 4 do artigo 28.º;»

6 — Na alínea m) do n.º 2 do artigo 184.º, onde se lê:
«m) A violação das obrigações previstas nos n.os 1, 2 

e 4 do artigo 29.º;»

deve ler -se:
«m) A violação das obrigações previstas nos n.os 1, 2 

e 3 do artigo 29.º;»

7 — Na alínea e) do n.º 3 do artigo 184.º, onde se lê:
«e) A violação das obrigações previstas nos n.os 1, 2 

e 3 do artigo 27.º;»

deve ler -se:
«e) A violação das obrigações previstas nos n.os 1 e 2 

do artigo 27.º;»

8 — Na alínea y) do n.º 3 do artigo 184.º, onde se lê:
«y) A violação dos procedimentos de elaboração dos 

planos de emergência externos previstos nos n.os 7 e 8 
do artigo 124.º;»

deve ler -se:
«y) A violação dos procedimentos de elaboração dos 

planos de emergência externos previstos nos n.os 7 e 8 
do artigo 123.º;»

9 — Na alínea aa) do n.º 3 do artigo 184.º, onde se lê:
«aa) A violação da obrigação prevista no n.º 1 do 

artigo 140.º;»

deve ler -se:
«aa) A violação das obrigações prevista no n.º 1 do 

artigo 139.º e no n.º 2 do artigo 140.º;»

10 — Na alínea j) do n.º 4 do artigo 184.º, onde se lê:
«j) A violação das obrigações de registo e comunica-

ção dos resultados da monitorização individual previstos 
nos n.os 1, 4 e 6 do artigo 75.º;»

deve ler -se:
«j) A violação das obrigações de registo e comunica-

ção dos resultados da monitorização individual previstos 
nos n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 75.º;»
Secretaria -Geral, 28 de janeiro de 2019. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
112019658 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 3/2019
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia comunicou, pela 
nota n.º SGS18/09144, de 21 de novembro de 2018, ter 
a União Europeia concluído os procedimentos internos 
necessários à entrada em vigor da Convenção Relativa ao 
Desalfandegamento Centralizado no Que diz Respeito à 
Atribuição de Despesas de Cobranças Nacionais Que são 
Conservadas quando os Recursos Próprios Tradicionais são 
Colocados à Disposição do Orçamento da União Europeia, 
assinada em Bruxelas em 10 de março de 2009.

Mais se torna público que, tendo todas as Partes con-
cluído idênticos procedimentos, o presente Acordo entrou 
em vigor no dia 16 de janeiro de 2019, nos termos do seu 
artigo 7.º, n.º 3.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 10/2011, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 84, de 2 de maio de 2011.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 17 de janeiro 
de 2019. — O Diretor -Geral dos Assuntos Europeus, Rui 
Vinhas.

111997343 

 Aviso n.º 4/2019
Por ordem superior se torna público que, em 9 de 

outubro e 17 de outubro de 2018, foram recebidas notas, 
respetivamente, no Ministério dos Negócios Estran-
geiros da República Portuguesa e no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros da Ucrânia, nas quais se comu-
nica terem sido cumpridas as respetivas formalidades 
constitucionais internas de aprovação do Acordo entre 
a República Portuguesa e a Ucrânia sobre Cooperação 
Económica, assinado em Lisboa, em 18 de dezembro 
de 2017.

Por parte da República Portuguesa, o referido Acordo 
foi aprovado pelo Decreto n.º 18/2018, de 7 de junho, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 109, de 
7 de junho de 2018.

Nos termos do artigo 9.º do referido Acordo, este entrou 
em vigor a 16 de novembro de 2018.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de janeiro de 
2019. — O Subdiretor -Geral, Francisco Alegre Duarte.

111995326 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 43/2019
de 31 de janeiro

A Portaria n.º 102/2015, de 7 de abril, na sua atual 
redação, veio balizar os critérios de atribuição da auto-
rização para a instalação do sobre -equipamento, estabe-
lecendo como critério de decisão a ausência de efeitos 
negativos no preço da eletricidade, no défice tarifário e 
nos encargos com sobrecustos futuros do Sistema Elé-
trico Nacional (SEN), a aferir em sede de consulta obri-
gatória à Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
(ERSE).

O estudo efetuado pela ERSE estimou o valor médio de 
mercado para a energia produzida pelo sobre -equipamento, 
pelo que a definição de uma tarifa até ao limite desse valor 
salvaguarda os efeitos negativos para a sustentabilidade 
do SEN e para os consumidores.

Assim, as evidentes vantagens inerentes à aceleração 
dos procedimentos administrativos de autorização do sobre-
-equipamento aconselham a que o parecer obrigatório da 
ERSE seja dispensado nos casos em que, à luz do referido 
estudo, se mostre alcançado o objetivo que justifica inter-
venção daquela entidade.

Nestes termos, introduz -se a possibilidade do promo-
tor optar, expressamente, pela aplicação de uma tarifa 
de 45 €/MWh, não atualizável, garantida por 15 anos, 
que assegurando a ausência de impactes negativos para 
o SEN, habilita, sem prévio parecer da ERSE, a entidade 
licenciadora à emissão da autorização.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, no n.º 2 do 

artigo 8.º, no n.º 6 do artigo 15.º e no n.º 1 do artigo 16.º, do 
Decreto -Lei n.º 94/2014, de 24 de junho, e no uso dos po-
deres delegados pela alínea a) e subalínea ii) da alínea e), 
do n.º 5, do Despacho n.º 11198/2018, de 28 de novembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 102/2015, de 7 de abril

É alterado o artigo 7.º da Portaria n.º 102/2015, de 7 de 
abril, na redação dada pela Portaria n.º 246/2018, de 3 de 
setembro, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[...]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — A consulta da ERSE prevista no número anterior é 

dispensada caso o titular do centro eletroprodutor a sobre-
-equipar opte, expressamente, pela aplicação à energia 
do sobre -equipamento de uma tarifa de 45 €/MWh, não 
atualizável.

5 — A tarifa referida no número anterior é garan-
tida por um período único de 15 anos, findo o qual a 
remuneração da energia do sobre -equipamento é efe-
tuada de acordo com o regime geral, não podendo ser 
englobada no período adicional e respetivos regimes 
remuneratórios previstos no Decreto -Lei n.º 35/2013, 
de 28 de fevereiro.»

Artigo 2.º
Disposição transitória e final

1 — O disposto na presente portaria é aplicável aos 
pedidos de autorização que na data da sua entrada em vigor 
se encontrem pendentes de decisão da DGEG.

2 — Os titulares de centros eletroprodutores eólicos 
cujos pedidos de autorização para sobre -equipamento ha-
jam sido indeferidos podem apresentar novo pedido de 
autorização nos termos previstos no n.º 4 do artigo 7.º 
aproveitando, para o efeito, os elementos instrutórios an-
teriormente apresentados.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, João Saldanha de 
Azevedo Galamba, em 28 de janeiro de 2019.

112023691 

 Portaria n.º 44/2019
de 31 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de maio, que apro-
vou o regime experimental da execução, da exploração 
e do acesso à informação cadastral, visando a criação do 
Sistema Nacional de Exploração e Gestão de Informação 
Cadastral (SINERGIC), consagrou, no seu artigo 52.º, que 
o prazo de aplicação do regime experimental e a identi-
ficação das áreas a que o mesmo se aplica são definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pelo 
ordenamento do território.

A Portaria n.º 29/2017, de 17 de janeiro, alargou até 
31 de dezembro de 2018 o prazo inicialmente fixado pela 
Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro, mantendo o âm-
bito espacial de aplicação deste regime às freguesias que 
constam do quadro em anexo à mesma portaria.

Atualmente, as operações de execução do cadastro pre-
dial nos concelhos de Oliveira do Hospital e Seia estão da-
das por concluídas e as respetivas áreas como cadastradas, 
e os trabalhos nos concelhos de Loulé, Paredes, Penafiel, 
São Brás de Alportel e Tavira prosseguem, encontrando-
-se na fase que antecede a da conclusão das operações.

Impõe -se, pois, a adequação do âmbito temporal al-
terado pela Portaria n.º 29/2017, de 17 de janeiro, por 
forma a permitir a conclusão dos trabalhos de cadastro 
predial e a entrada de cada concelho em regime de cadas-
tro, considerando -se a respetiva área como cadastrada.

Consequentemente, a presente portaria procede à ter-
ceira alteração do artigo 2.º da Portaria n.º 976/2009, de 
1 de setembro, adequando novamente o âmbito temporal 
definido, atento o grau de execução do regime de cadastro 
predial experimental.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 52.º do Decreto-

-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de maio, manda o Governo, 
pelo Ministro do Ambiente e da Transição Energética, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera a Portaria n.º 976/2009, de 1 de 
setembro, que fixa o âmbito temporal e espacial de aplica-
bilidade do regime experimental de execução, exploração 
e acesso à informação cadastral previsto no Decreto -Lei 
n.º 224/2007, de 31 de maio.

Artigo 2.º
Alteração da Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro

O artigo 2.º da Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

O período experimental instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2007, de 31 de maio, aplica -se, entre 2 de se-
tembro de 2009 e 31 de dezembro de 2020, às freguesias 
que constam do quadro anexo à presente portaria e da 
qual faz parte integrante.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, produzindo efeitos a 1 de janeiro de 
2019.

O Ministro do Ambiente e da Transição Energética, 
João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 30 de janeiro 
de 2019.

112025473 
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